
CAMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

REUNIÃO ORDINÁRIA DA CAMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE A REALIZAR

NO DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2024, PELAS 17,00 HORAS NO SALÃO NOBRE

DOS PAÇOS DO MUNICIPIO

ORDEM DO DIA

REUNIÃO N.o 04/2024

Prof. Doutor Vítor Manuel Moreira Costa, Presidente da Câmara Municipal de

Vila do Conde, no uso da competência prevista no artigo 53.o do Regime Jurídico das

Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, fixo 3 Ordem

do Dia, para a reunião ordinária da Câmara Municipal a realizar no próximo dia 19 de

FEVEREIRO:

Atas.

Subsídios.

Transferências de capital para Freguesias e Uniões de Freguesias.

Apoio social para consumo de água;

Alteração do número de Vereadores em regime de permanência e de meio tempo.

Alteração/redistribuição de Pelouros e Tarefas.

Alteração a delegação e subdelegação de competências,
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Constituição de Bolsa de Agentes Eleitorais.

9. Abertura de procedimentos concursais.

10. Consolidação Definitiva das Mobilidades Intercarreira e lntercategoria.

11.Abertura de procedimento concursal para recrutamento de pessoal dirigente.

12. Contratos de Comodato.

13. Protocolo - Associação para a Defesa do Artesanato e Património de Vila do Conde

(ADAPAVC).

14. Desafetação de parcela de terreno, na Travessa de Pindelo, na freguesia de

Arvoredo domínio público municipal.

15. Cedências ao domínio público municipal.

16.Regu|amento e Tabela Geral de Taxas Municipais - alteração e aditamento -

Transferência de competências no âmbito da segurança contra incêndios em

edifícios.

17.1.a Revisão ao PPI e Orçamento Municipal/2024 — 1.a Revisão ao PA — Plano de

Atividades — Integração do saldo transitado.
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18. Empreitadas — repartição plurianual de encargos e autorização para assunção de

compromissos plurianuais.

19. Empreitada de «Construção do edifício para a divisão da PSP de Vila do Conde»

— trabalhos complementares.

20. Fornecimento de refeições escolares — ano letivo de 2024/2025 — repartição

plurianual de encargos — assunção de compromissos plurianuais.

21 .Aquisição de serviços de impressão, cópia e digitalização em regime outsourcing

- Repartição Plurianual de Encargos — Autorização para a Assunção de

Compromissos Financeiros Plurianuais.

22. Isenção de taxas.

Mais determino, nos termos do n.'J 2 do artigo suprarreferido. que a Ordem do Dia

será entregue a todos os membros do Executivo Municipal, com aantecedência

sobre a data de início da reunião de, pelo menos, dois dias úteis, estando

toda a documentação de suporte disponivel para consulta no Departamento

Administrativo e Financeiro.

Paços do Municipio de Vila do Conde, 15 de fevereiro de 2024

O Presidente da âma a unicipal,

A
Vitor Costa, Prof. Doutor
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